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TERMO DE JUSTIFICATIVA PARA O USO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Para a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de fiscalização e 

acompanhamento técnico de obras de pavimentação asfáltica nas localidades do Pericó e Bentinho, no 

Município de São Joaquim, objeto do Documento de Formalização de Demanda n° 01/2026, SERÁ 

UTILIZADO O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, considerando as hipóteses dos artigos 86 e 87 do 

Decreto Municipal n° 595/2023:  

(   ) I - Pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes;  

Justificativa: ____________________. (  x  ) Não se aplica. 

( x ) II - For mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entrega parcelada ou contratação de 

serviços remunerados por unidade de medida (por exemplo, por quilômetro rodado, por metro 

quadrado, e outros), por quantidade de horas de serviço ou postos de trabalho, ou em regime de tarefa;  

Justificativa: A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de fiscalização e 

acompanhamento técnico das obras de pavimentação asfáltica nas localidades do Pericó e Bentinho 

mostra-se mais conveniente quando remunerada por unidade de medida, especialmente por horas 

técnicas efetivamente prestadas, tendo em vista que a demanda pelos serviços ocorrerá conforme a 

necessidade de acompanhamento das frentes de trabalho. Esse modelo permite o monitoramento 

contínuo dos serviços executados, assegura maior controle da execução contratual, eficiência na 

aplicação dos recursos públicos e qualidade na obra, além de evitar pagamentos por serviços não 

realizados. (     ) Não se aplica.  

(   ) III - For conveniente para atendimento a mais de um órgão ou entidade, via a compra centralizada 

ou nacional;  

Justificativa: ____________________. (  x  ) Não se aplica. 

(  x  ) IV - Pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado 

pela administração;  

Justificativa: A demanda pelos serviços técnicos de fiscalização está diretamente vinculada ao 

andamento das obras de pavimentação e à eventual abertura de novas frentes de infraestrutura viária, 

que dependem da disponibilidade orçamentária, celebração de convênios e liberação de recursos ao 

longo do exercício. Dessa forma, não é possível estabelecer com precisão o quantitativo total de horas 

técnicas que poderá ser necessário durante a vigência da Ata de Registro de Preços, tornando o sistema 

mais adequado para atender às necessidades variáveis da Administração. (     ) Não se aplica. 

Em se tratando de obra ou serviço de engenharia: ( x ) Não se aplica. 

 

São Joaquim-SC, 27 de fevereiro de 2026. 

 

_______________________________ 

Ramon Pereira Andrade 
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